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PROJETO DE LEI 01-00178/2017 do Vereador Zé Turin (PHS) 
"Isenta do pagamento de tarifas no sistema de transporte coletivo municipal de ônibus 

os escoteiros e bandeirantes, e dá outras providencias. 

A CÂMARA MUNICIPAL DECRETA: 

Art. 1º Ficam isentos do pagamento de tarifa em transporte coletivo na modalidade 
ônibus integrante do sistema municipal de transporte coletivo, os escoteiros e bandeirantes, 
desde que devidamente uniformizados e identificados. 

Art. 2º O Executivo regulamentará a presente Lei no prazo de 90 (noventa) dias, a 
contar da data de sua publicação. 

Art. 3º As despesas decorrentes da execução desta lei correrão por conta das dotações 
orçamentárias próprias. 

Art. 4º Esta lei entrará em vigor na data de sua publicação. 

Sala das Sessões. Às Comissões competentes." 

 
 
Este texto não substitui o publicado no Diário Oficial da Cidade em 30/03/2017, p. 71 
 
Para informações sobre este projeto, visite o site www.camara.sp.gov.br.  
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